
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 3, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima
de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Presentes, também, a Exma. Sra. Dra. Roberta Coelho Maia Alves –
Procuradora de Justiça e o Exmo. Sr.  Dr. Renan Cajazeiras Monteiro – Defensor Público. Aberta a sessão às 14h
(catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
APELAÇÃO CRIME Nº 0016117-85.2019.8.06.0025  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Des. Relator." A Dra. Roberta Coelho Maia Alves – Procuradora de Justiça, não participou desse julgamento diante
de seu impedimento legal,  sendo convocado o Dr.  Francisco Rinaldo de Sousa Janja.  APELAÇÃO CRIME Nº 0167136-
50.2018.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado:  Celso Alves de Miranda.
Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Des. Relator." A Dra. Roberta Coelho Maia Alves – Procuradora de Justiça, não participou desse julgamento diante de
seu  impedimento  legal,  sendo  convocado  o  Dr.  Francisco  Rinaldo  de  Sousa  Janja.  HABEAS  CORPUS  Nº  0000007-
42.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CASAVEL.  Impetrante:  Adv. Luciano Dantas Sampaio Filho.  Paciente: Bruno Sales
Rocha. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como a representante do Ministério Público. HABEAS
CORPUS Nº 0620019-28.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Paulo César Magalhães Dias
e Gustavo Sampaio Brasilino de Freitas.  Paciente:  Maurício Gomes Coelho.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des. Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como  a
representante do Ministério Público.  HABEAS CORPUS Nº 0620133-64.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Adva.  Érika  Beviláqua  Gomes.  Paciente:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto  do Des.  Relator."  Fez  sustentação oral,  no tempo regimental,  a  advogada Marina  Torquato Brasil,  bem como a
representante do Ministério Público.  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0206891-68.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE
CAUCAIA.  Recorrente: Natanael  Castro Fernandes.  Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra.  Desa.
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do
recorrente,  bem  como  a  representante  do  Ministério  Público.  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0201864-
83.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE MARANGUAPE. Recorrente: Segredo de Justiça. Advogado: Raphael Pinheiro Vitorino
de Holanda. Recorrente: Segredo de Justiça. Advogados: Alécio Farias Gomes Badalamenti e Waldyr Francisco dos Santos
Sobrinho.  Recorrido Segredo de Justiça.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  Fizeram sustentação oral,  no tempo regimental,  os  advogados dos recorrentes,  bem como a representante do
Ministério Público.  APELAÇÃO CRIME Nº 0051030-11.2021.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL. Apelantes: Jefeson
da Silva Pereira e  Francisco Akerliano Nobre Nascimento.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida,
nos termos do voto do Des. Relator." Fizeram sustentação oral no tempo regimental, os advogados dos apelantes, bem como a
representante do Ministério Público.  APELAÇÃO CRIME Nº 0018923-58.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante:  Janaildo  de Lima.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do
recurso, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como
a representante do Ministério Público.  HABEAS CORPUS Nº 0620263-54.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrante:  Carlos  Bezerra  Neto.  Paciente:  Jamerson  da  Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o
advogado impetrante, bem como a representante do Ministério Público. HABEAS CORPUS Nº 0620018-43.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE QUIXADÁ. Impetrante: Adva. Maria Aparecida da Silva Rabelo. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo.
Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  a  advogada  impetrante,  bem  como  a
representante  do Ministério  Público.  HABEAS CORPUS Nº  0631927-19.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrante: Adv. Rafael Igor de Vasconcelos. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de votos,  conheceu parcialmente  da ordem  impetrada,  para  denegá-la  na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante,
bem como a representante do Ministério Público.  APELAÇÃO CRIME Nº 0202814-45.2022.8.06.0112  DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. Assistente/Ape: Segredo de Justiça.  Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva.  Apelado:
Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha. Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  APELAÇÃO
CRIME Nº 0004174-33.2019.8.06.0070  DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado: Francisco



Deusdete de Sousa. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação
oral no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como a representante do Ministério Público. APELAÇÃO CRIME Nº
0200543-38.2025.8.06.0151  DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante:  Segredo de Justiça.  Apelado: Segredo de Justiça.
Advogados: Eylha Ribeiro Galvino, Alex Moura Marques e Roberto Lira de Souza. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200877-50.2024.8.06.0299  DA COMARCA DE CRATEÚS.  Recorrente:
Vitor  Araújo  Soares.  Recorrido: Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do recorrente, bem como a representante do
Ministério Público.  APELAÇÃO CRIME Nº 0204989-80.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Apelante:  Igor  Euclides  Carvalho  Rodrigues.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620109-36.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.
Impetrante:  Adv.  Benício  Pedrosa do Nascimento.  Paciente:  Mateus  Rodrigues  Sobreira  Filho.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder  Afonso Ibiapina  e Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  denegou a ordem
impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620112-88.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco Moacir Vieira Sobrinho. Paciente: Gustavo Pereira do Nascimento. Relator: Exmo.
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a
ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620206-36.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Alison Souza do Nascimento. Relator: Exmo. Sr.
Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a
ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620319-87.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
MARACANAÚ. Impetrante:  Adv. Álvaro Vitor Batista Matos. Paciente: Valdeilson dos Santos Silva. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada,  para  denegá-la  na  extensão conhecida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº
0620464-46.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE  QUIXADÁ.  Impetrante:  Adva.  Thaís  Vasconcellos  de  Souza.  Paciente:
Lucilene da Silva Dias Castelo Branco. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS
CORPUS Nº 0630988-39.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrante: Adva. Roberta Studart Guimarães.
Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631062-93.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. José Isleno da Silva Alves.  Paciente: Ronaldo Silva Barbosa.  Relator:
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS
Nº 0631298-45.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Manoel Abílio Lopes.  Paciente:  Hellen
Ketly Oliveira Martins.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0632144-
62.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL. Impetrante:  Adv. Francisco Renato Araújo. Paciente: Jackson Costa da
Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0000830-50.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Erastótenes Costa dos Santos. Paciente: José Rogério Bandeira da Silva
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
pedido de  habeas  corpus,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620217-65.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE ITAITINGA. Impetrante: Adva. Maria Denise Caetano da Silva. Paciente: Raquel Mendes de Pontes. Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem
impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631029-06.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
ARACATI. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Marcilio dos Anjos da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e
Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  julgou prejudicado o  pedido de
habeas corpus, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0631072-40.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante:  Adv. Cândido José Magalhães de Melo. Paciente: Francisco Erlos de Araújo Rodrigues. Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada,  para  denegá-la  na  extensão conhecida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº
0631115-74.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI. Impetrante: Adv. Samir David Ferreira e Silva. Paciente: Edivando
Silva de Sousa.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0631199-75.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Artur Frota Monteiro Júnior.  Paciente:  Wanderson Jackson Barreto de



Sousa.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou
a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0631255-11.2025.8.06.0000 DA COMARCA
DE JUAZEIRO DO NORTE.  Impetrantes:  Advs. Francisco Hélder Ribeiro de Albuquerque, Rafael Uchoa e Priscila Coelho
Marques.  Paciente: Paulo Henrique da Silva Nascimento.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de  habeas corpus, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº  0631455-18.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Italo  Holanda da
Costa. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos,  não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº
0631554-85.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente:
Elias Soares dos Santos.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão conhecida,  nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0631643-11.2025.8.06.0000  DA  COMARCA DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria
Pública do Estado do Ceará. Paciente: Iago Santos Costa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº
0631645-78.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente:
Mikael de Oliveira.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631688-15.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Igor Bento de Oliveira. Paciente: Pedro Lucas de Carvalho da Silva. Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem
impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620293-89.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Renato Victor Meneses Caminha.  Paciente: Antonio Edison Gomes Filho.  Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº
0620335-41.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Talles  Corrêa  do  Nascimento.  Paciente:
Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620398-
66.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MULUNGU.  Impetrantes:  Advs. José Armando Pereira Ferreira e Francisco Iranildo
Costa Freitas.  Paciente:  Nataniel  Rodrigues Rocha.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS
CORPUS Nº 0620417-72.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrante:  Adv. Alexsandro de Sousa Lopes Silva.
Paciente: Lucas Rodrigues do Nascimento. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº
0620581-37.2026.8.06.0000  DA COMARCA  DE  SOBRAL.  Impetrante:  Adv.  Igo  Emanuel  Aureliano  Pereira.  Paciente:
Francisco Antônio Lopes Oliveira.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0630507-76.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes:
Advs. Emetério Silva Oliveira Neto e Paulo Cézar Nobre Machado Filho.  Paciente:  Antônia Norma Teclane Marques Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS
CORPUS Nº 0631778-23.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Filipe Duarte  Pinto Castelo
Branco.  Paciente: Lindon Johnson Pereira dos Santos. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do presente mandamus, por julgá-lo prejudicado, nos termos do
voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0632106-50.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:
Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Lucas Sousa Carvalho.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0000018-71.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.  Impetrante:  Adv.  Diego
Alves Franco Soares.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com
recomendação  ao  juízo  de  origem,  ex  officio,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620118-
95.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Advs. Carolina Menezes Bezerra e Luís Átila de Holanda
Bezerra. Paciente: Ronald de Sousa Coelho. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620138-86.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Impetrante:
Adv. Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho. Paciente: Francisco Vagner Santana da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620213-28.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:
Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620254-92.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Roberto Bruno Dantas
Vasconcelos.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.



Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620303-36.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ. Impetrante: Adv. Júlio
César Rodrigues Silva.  Paciente:  Francisco Samuel  Mendes de Sousa.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620349-25.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BEBERIBE.  Impetrante:  Adv.  Fabiano Rocha de
Sousa.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620360-
54.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE PARACURU.  Impetrante:  Adv. José Valdir de Castro Moura Neto.  Paciente: Marcio
Albuquerque Goncalves. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito
Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0630070-35.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Átila Trajano Ferreira.
Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des.
Relator." HABEAS CORPUS Nº 0630163-95.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Cláudio Vidal
de Brito. Paciente: Carliano Simplicio Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0630693-
02.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.  Eliete Raimunda de França.  Paciente:  Wesley de
Sousa Cruz.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0631159-93.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. João Alfredo Carneiro
de Morais.  Paciente:  Francisco David  Aparecido.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos do voto do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631178-02.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. Impetrante: Adva. Thaylise Vieira. Paciente: Eduardo Silva de Melo. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  não conheceu da ordem impetrada,  nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631362-55.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.  Impetrante:  Adv.  Kayrys Motta
Nascimento. Paciente: Gabriella Alyne Silva Champam. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0631577-31.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Adv.  Francisco  Magno  Silva  Oliveira.  Paciente:  Paulo  Henrique  Furtado  da  Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631587-
75.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Charles  Ronaldo  de  Meneses  Oliveira.  Paciente:
Leonardo Oliveira  Medeiros.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  não  conheceu  da  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS  Nº  0631753-
10.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Felipe  Ribeiro  Viana.  Paciente:  Marcio  Mariano
Alencar.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
da ordem impetrada,  com recomendação ao juízo  de origem, de ofício,  nos  termos do voto  do Des.  Relator."  HABEAS
CORPUS Nº 0632051-02.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JAGUARIBE.  Impetrante:  Adva.  Carla Daiane Alves da Silva.
Paciente:  Sebastião  Rozeilson  Pessoa  de  Albuquerque.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida,  nos termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0632083-07.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
CASCAVEL. Impetrante:  Adv. Victor Emanuel Coelho da Silva.  Paciente: Giovani Ribeiro da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto do Des. Relator." EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0201577-35.2024.8.06.0296/50000 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Tarcílio Sousa da Silva. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo.
Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas
para  rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº  0000004-87.2026.8.06.0000  DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Suscitante:  Juiz de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher da Comarca de Juazeiro do Norte. Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte.
Indiciada:  Maria  Aparecida  da Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator."
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000029-03.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Suscitante:  Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú.  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara de Execução Penal da Comarca de
Fortaleza. Sentenciado: José Edson da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 4ª Vara de
Execução Penal da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator."
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8000113-30.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Rodrigo da
Silva  Oliveira.  Agravado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz



Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo a decisão agravada,  nos termos do voto do Des.  Relator."  AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº
8001870-64.2021.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Agravante: Carlos André da Silva dos Santos.  Agravado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
agravada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO EM  EXECUÇÃO PENAL Nº  0037562-37.2019.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Agravante: Thiago  Silva  do Nascimento.  Agravado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do Agravo em Execução Penal,  para  dar-lhe  provimento,  nos termos  do voto do Des.  Relator."  AGRAVO EM
EXECUÇÃO  PENAL  Nº  8002944-17.2025.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Agravante: Ministério  Público
Estadual.  Agravado: Whalley Sousa Costa.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento,
mantendo  a  decisão  agravada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL Nº  0784485-
56.2014.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Agravante: Flávio da Costa Barbosa.  Agravado:  Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des.
Relator."  AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8002199-37.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Agravante:
Ministério  Público  Estadual.  Agravado: Damião Alves  dos  Santos.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para
negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão  agravada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  RECURSO  EM  SENTIDO
ESTRITO Nº 0010310-31.2025.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL. Recorrente: Ministério Público Estadual. Recorrido:
Antônio Regis dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas  para  negar-lhe provimento,  nos  termos do voto do Des.  Relator."
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050535-88.2021.8.06.0151  DA COMARCA DE QUIXADÁ.  Recorrente: Wandeson
Delfino de Queiroz. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0218093-11.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Recorrente: Igor  Luna  Alencar  Araripe.  Recorrido:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para  negar-lhe  provimento,  com  determinação,  de  ofício,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0201564-06.2022.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do
Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0051257-98.2021.8.06.0062  DA COMARCA DE  CASCAVEL.  Apelante/Apelado:
Antônio Justino de Araújo. Apelado: Ministério Público Estadual. Assistente/Ape: J L Indústria e Comércio de Cerâmica Ltda.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0203959-86.2024.8.06.0300 DA
COMARCA DE PACAJUS. Apelantes/Apelados: Ministério Público Estadual e Tiago Ferreira de Freitas. Relator: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. “Após
anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Adiado o Julgamento para a Sessão do dia 25 de fevereiro de 2026.” APELAÇÃO CRIME Nº 0051187-42.2020.8.06.0151 DA
COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Iana Cristina da Silva Rabelo. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial  provimento, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0206602-07.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes:  Carlos Manoel
Batista da Silva e Emilly da Costa Sousa. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0201827-83.2025.8.06.0312  DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante:
Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0216318-58.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rodrigo dos Santos de Morais.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0200469-25.2025.8.06.0299 DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante: Segredo
de Justiça. Def.  Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0219269-59.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados:  Ministério Público Estadual. e Antônio Márcio Silva Albuquerque.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco



Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. “Após anunciado o
processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Adiado o
Julgamento  para  a  Sessão  do  dia  25  de  fevereiro  de  2026.“  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0042198-07.2023.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Valeska Kenny Lima Bonfim.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo.
Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0050989-27.2021.8.06.0100  DA COMARCA DE ITAPAJÉ. Apelante:  Segredo de Justiça.
Advogado:  Edvar  Medeiros  Filho.  Apelado: Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0103499-28.2018.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante: Hailton de Lima
Oliveira.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0013680-72.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Apelante: Antônio Hélder da Costa Ferreira. Apelado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento e, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva exclusivamente quanto ao delito
de falsa identidade, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0202037-44.2023.8.06.0300 DA COMARCA
DE PACAJUS. Apelante: Francisco Douglas Freitas Ferreira.  Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200644-71.2024.8.06.0293  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.
Apelantes: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0203008-84.2022.8.06.0293  DA COMARCA DE
BARBALHA. Apelantes:  João Ferreira de Sousa Júnior  e Carlos Raniere Feitosa.  Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso do réu Carlos Raniere
Feitosa para, em sua extensão cognoscível, negar-lhe provimento, além de conhecer e desprover o apelo do réu João Ferreira
de Sousa Júnior, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0203797-91.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE
CASCAVEL. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Pedro Alan Távora Lima. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo.
Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0228392-18.2023.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelantes:  Rafael  da  Silva e  Francisco Alisson Sabino dos  Santos.  Apelado: Ministério  Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0204578-06.2025.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202822-
12.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE MARCO. Apelante: José Gleison do Nascimento. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0214402-38.2015.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0167128-
73.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ricardo Soares Pierre. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0200615-08.2022.8.06.0029 DA
COMARCA DE ACOPIARA. Apelante:  Antônio Felipe Fernandes Oliveira.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO EM  EXECUÇÃO PENAL Nº  8004414-88.2022.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Agravante:  Segredo de Justiça.  Advogado:  Jonatas Santos Alves.  Agravado: Segredo de
Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des.



Relator."  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  0000027-36.2007.8.06.0085  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.
Agravante: Ministério Público Estadual. Agravado: Antônio Martins Filho. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Des. Relator."  AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0008778-14.2016.8.06.0047 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Agravante: Francisco Evanildo Carvalho da Silva.  Agravado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução
Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."  AGRAVO EM
EXECUÇÃO  PENAL  Nº  0093879-07.2009.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Agravante:  Roberto  Araújo
Cavalcante. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator." AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0176384-84.2011.8.06.0001 DA
COMARCA DE SOBRAL. Agravante: Adson Diego Lima Ferreira. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução
Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."  AGRAVO EM
EXECUÇÃO PENAL Nº 8003710-70.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Antônia Irislene Silva de
Sousa. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
agravada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO EM  EXECUÇÃO PENAL Nº  8000346-48.2023.8.06.0167  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Agravante: Higo Viana Siqueira.  Agravado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução
Penal,  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº  8005608-
26.2022.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Agravante:  Jefferson Bruno de Souza Oliveira.  Agravado: Ministério
Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto
do  Des.  Relator."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0010059-04.2025.8.06.0301  DA COMARCA DE  MILAGRES.
Recorrente: Antônio Lourenço da Silva. Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003909-35.2016.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Recorrente: Antônio Laércio Freire de Andrade. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008456-26.2017.8.06.0122 DA COMARCA DE
MAURITI.  Recorrente: Antônio Cleidson Barbosa Alves.  Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu do recurso, mas para
negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0202533-
22.2022.8.06.0296  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Recorrente: Francisco  Jackson  dos  Anjos  da  Silva.  Recorrido:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0200436-69.2022.8.06.0160  DA COMARCA  DE  SANTA QUITÉRIA.  Apelante:  Raimundo  Nogueira  Santiago.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0000590-16.2018.8.06.0062  DA COMARCA DE CASCAVEL. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogada: Rochelle de Arruda
Moura. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento  na  extensão  conhecida,
redimensionando a pena e reconhecendo, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200243-86.2024.8.06.0062  DA  COMARCA  DE  CASCAVEL.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.
Advogado: Samuel de Oliveira Abath. Apelantes: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar parcial provimento aos
interpostos por M. de L. B. da S. e  L. dos S. S. C. e, negar provimento ao ofertado por J. M. da S., nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0183712-55.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Playnara Ferreira
Furtado.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Assistente: Aginalda Ferreira.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO
CRIME Nº 0169108-21.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Aureliano de Sousa da Silva.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0012749-69.2021.8.06.0293 DA
COMARCA DE ARACATI. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: Evenia da Silva França. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0185895-96.2017.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:
Cleiton Cândido Pessoa. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora:



Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0021809-30.2025.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogadas: Carolina Linge Elias de Oliveira e Yvina Cavalcante de Lima.
Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0000004-17.2018.8.06.0114 DA
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. Apelantes: Cicero Reginaldo Gonçalves Tavares e Valnê Sousa Ferrer Júnior.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0010675-08.2020.8.06.0057  DA COMARCA DE
CARIDADE. Apelante: Francisco Vandemberg Ferreira Vinhas. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso do apelante, ante o reconhecimento, de ofício, da prescrição da pretensão
punitiva,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME  Nº  0235357-75.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante: Antônio Gilmario de Silva Oliveira.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos
do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202962-90.2025.8.06.0293  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.
Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado: Antônio Adolfo Alves Nogueira.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201393-54.2025.8.06.0293  DA  COMARCA  DE  PACATUBA.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.
Advogado: Paulo Landim de Macêdo Neto. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0201138-56.2022.8.06.0114 DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. Apelante:  Segredo de Justiça. Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Assistente: Segredo de Justiça. Advogado:
Rafael Holanda Alencar. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0240585-36.2021.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Maykon Souza Rodrigues.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0213512-50.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:
Edvardo Camelo Costa. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº
0229336-20.2023.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  João Gabriel  Duarte Moura.  Apelado: Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0208342-97.2025.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante: Breno Bernardo de Aquino. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO  CRIME Nº  0205261-40.2025.8.06.0293  DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Apelante:  Segredo  de
Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0268120-71.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Lúcia Paulete Siqueira Dell Eva. Apelado: Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0201195-61.2023.8.06.0301 DA COMARCA
DE CRATO. Apelante: Gilderfrank Tavares da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0203748-
37.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Jeferson Kauã Alves da Silva. Apelado: Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0525278-18.2011.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA.  Apelante:  Leandro  Martins  Fernandes.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO



CRIME  Nº  0200618-46.2024.8.06.0302  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Def.  Público:
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME  Nº  0222450-34.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Apelante:  Fabrício  Silva  da  Costa.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO  DE  EXECUÇÃO  PENAL Nº  8000022-
54.2025.8.06.0178  DA COMARCA  DE  URUBURETAMA.  Agravante: Genilson  Braga  Mendonça.  Agravado: Ministério
Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do
voto da Desa. Relatora." AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002587-37.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público Estadual.  Agravada: Larissa Edivânia Ferreira do Nascimento.  Relatora:  Exma. Sra. Desa.
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava e  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do Agravo em
Execução Penal,  mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8003612-85.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Agravante: Ministério
Público  Estadual.  Agravado:  José  Gleudilberto  Silva  de  Lima.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do  Agravo em Execução Penal,  mas  para  negar-lhe
provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº
8003616-25.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público Estadual. Agravado: Francisco
Leonardo Magalhães da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão
agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0055217-32.2013.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público Estadual. Agravado: John Lennon dos Santos Sousa. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo
em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010914-07.2025.8.06.0099  DA COMARCA DE ITAITINGA.  Recorrente: Ministério
Público Estadual.  Recorrido: Francisco Jamerson Alves Barros.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Desa. Relatora."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0201345-51.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Recorrente: João Victor Pereira Marques. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Desa. Relatora."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0205400-11.2024.8.06.0298 DA COMARCA
DE SOBRAL. Recorrente: José Carlos Galdino Filho. Assistentes/Rec: Evandro Freitas da Silva e Francisca Freire da Silva.
Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  da Desa.
Relatora."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0214886-04.2025.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Recorrentes: Antônio Victor de Araújo Ferreira, Igor Rodrigues da Cruz e Ruan Pablo Ribeiro Serra.  Recorrido: Ministério
Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO  Nº  0072149-77.2016.8.06.0167  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  Recorrente: Marcos  Anderson  Sales  Sousa.
Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  da Desa.
Relatora."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200614-96.2024.8.06.0176  DA COMARCA DE UBAJARA.  Recorrente:
Segredo de Justiça.  Defensor dativo: Raimundo Bezerra Brito Neto.  Recorrido: Segredo de Justiça.  Assistente: Segredo de
Justiça. Advogada: Flávia Vieira de Santana. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  da Desa.
Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0201546-91.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. Apelante:  Segredo de
Justiça. Advogado: Devgi Bruno de Sousa Teixeira. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
0201675-68.2025.8.06.0301 DA COMARCA DE BREJO SANTO. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado: Marcos Antônio
Oliveira Duarte. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, com correção de erro material, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO
CRIME Nº 0216532-49.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Lucas Vinícius Palhano Bastos. Apelado:
Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0204469-02.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE
EUSÉBIO. Apelante: Everton Hugo Silva de Oliveira. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do



voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200950-44.2025.8.06.0151  DA COMARCA DE  QUIXADÁ.  Apelante:
Segredo de Justiça.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do Ceará.  Apelado: Segredo  de  Justiça.  Def.  Público:
Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
0217163-90.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: José Carlos Araújo da Costa.  Apelado: Ministério
Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0204371-04.2025.8.06.0293 DA
COMARCA DE AQUIRAZ. Apelante:  Gilson da Silva Sousa.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  da Desa.
Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0018470-78.2017.8.06.0119  DA COMARCA DE MARANGUAPE. Apelante:  Luciano de
Sousa Nascimento Santos.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
APELAÇÃO CRIME Nº 0201150-13.2023.8.06.0154  DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. Apelante:  Segredo de Justiça.
Advogado: Júlio César Rodrigues Silva. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº
0031374-18.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Gleison Pereira da Silva e  Raimundo Emídio da
Silva Neto. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  dos
recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO
CRIME Nº 0218369-42.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Marciano Nogueira Gomes.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0205045-07.2024.8.06.0296 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante:  Alessandro Cordeiro Setubal.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0010563-71.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:
Erivan Ferreira Guedes. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO
CRIME Nº 0010012-44.2021.8.06.0180  DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. Apelantes:  Ismael Teixeira Magalhães e
Francisco Delano Marques da Silva.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0202107-57.2025.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante:  Felipe Braz de
Sousa. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
0200159-24.2023.8.06.0126  DA COMARCA DE MOMBAÇA. Apelante:  Segredo de Justiça.  Apelado:  Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo.
Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO
CRIME Nº 0001850-61.2007.8.06.0112  DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante:  Ministério Público Estadual.
Apelados: Expedito Manoel Filho e Judivani Vicente. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo.
Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para
melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Adiado o Julgamento para a Sessão do
dia  25  de  fevereiro  de  2026.”  APELAÇÃO CRIME Nº  0004071-36.2012.8.06.0146  DA COMARCA DE PINDORETAMA.
Apelante:  Segredo de Justiça. Advogado: Rômulo Sérgio Bessa. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do
voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0018753-44.2013.8.06.0151  DA COMARCA DE  QUIXADÁ.  Apelante:
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Francisco Ricardo de Oliveira Melo. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna
Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0201399-05.2023.8.06.0302  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:
Ministério Público Estadual. Apelada: Ana Gabriely Teixeira da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."



APELAÇÃO CRIME Nº 0213823-41.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Felipe Ferreira de
Campos.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
0172891-55.2018.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Francisco  Daniel  Ferreira  Marques.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0287524-
69.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
0006363-71.2018.8.06.0117  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  Apelante:  Carlos  Wellington  do  Nascimento  Pinheiro.
Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
0050487-66.2020.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do
Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0204889-13.2024.8.06.0298
DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelado:  Tayllon Magalhaes de Carvalho.  Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0010514-62.2025.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante: Jefferson dos Santos
Penha. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
0056870-75.2021.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Fernando de Sales Pereira. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0201203-32.2023.8.06.0303 DA
COMARCA DE RUSSAS. Apelante: Antonio Erinilson Moura da Costa. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos do voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0033995-66.2017.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante:  Ministério Público Estadual. Apelado: Ronaldo Sousa de Almeida. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa.
Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0206238-37.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE TAUÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0131575-62.2018.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Jonathan Italo
Feitosa de Souza.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO
CRIME  Nº  0052243-64.2017.8.06.0071  DA COMARCA DE  CRATO.  Apelante:  Weid  Júnio  Pereira  da  Silva.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0027912-
87.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: José Ferreira da Rocha.
Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa.  Relatora."  AGRAVO  DE  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  0765153-06.2014.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Agravante:  Jonas Andrade Silva.  Agravado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe
provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator." MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº
0624105-76.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  MARACANAÚ.  Impetrante:  Segredo  de  Justiça.  Advogados:  Francisco
Valdemízio Acioly Guedes, João Marcelo Lima Pedrosa, Renan Benevides Franco, Alex Xavier Santiago da Silva e Luccas
Conrado  Pereira  Cipriano.  Impetrado:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do mandamus para conceder a segurança, nos termos do voto do
Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200063-02.2025.8.06.0041 DA COMARCA DE AURORA. Recorrente:
Ministério Público Estadual. Recorrido: Santiago Gregorio Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.



Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0203437-56.2024.8.06.0301  DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. Apelante:
Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201233-
33.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Elisabete Costa de Souza. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0203911-30.2024.8.06.0300  DA COMARCA DE  PARAIPABA.  Apelante:  Edson  Matheus  Melo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe
provimento,  redimensionando a  pena,  de ofício,  nos termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0211061-
52.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Maciel Souza Ripardo. Apelado: Ministério Público Estadual.
Assistente/Ape: Ana Karenina Cruz de Souza.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0205183-
59.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Jonatas Sousa de Assis.Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0204793-89.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Apelantes:  Francisco Eduardo Alves da
Silva e Breno Rodrigues Cardoso.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
recursos,  para  dar-lhes  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0050125-
34.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Alef Maciel Lopes. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202410-31.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:
Gleison da Costa.  Apelado: Ministério Público Estadual.Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0201620-
47.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Francisco  Renato  Saraiva  da  Silva.  Apelado:  Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0010140-66.2021.8.06.0050 DA COMARCA
DE BELA CRUZ. Apelante: Thays Mesquita de Mello. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0201405-
68.2025.8.06.0293  DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. Apelante:  Jeferson da Silva dos Santos.  Apelado:
Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0051301-17.2021.8.06.0160 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Apelante: Júlio César Gomes da Costa. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0200714-36.2025.8.06.0299 DA
COMARCA DE TAUÁ. Apelante:  Segredo de Justiça.  Apelados:  Segredo de Justiça.  Advogada:  Patrícia Kécia Noronha
Santiago Cavalcante. Apelado: Segredo de Justiça.
Advogada: Roberta Studart Guimarães Machado. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201651-
71.2024.8.06.0302 DA COMARCA DE MOMBAÇA. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: Manoel Batista de Sousa
Neto. Advogados: Jeferson Lima de Matos e Alanne Nayara Fernandes Martins.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou consignar em
ata que foi retirado de pauta, de sua relatoria, o Habeas Corpus nº 0631257-78.2025.8.06.0000, bem como retirados de mesa
os processos nº 0138401-56.2008.8.06.0001 (adiado para a sessão do dia 11/2/2026) e nº 0159993-73.2019.8.06.0001 (adiado
para a sessão do dia 25/2/2026), ambos da pauta nº 3/2026. Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente foram
retirados  de  mesa  os  processos  nº  0044336-20.2018.8.06.0001,  nº  8002545-61.2020.8.06.0001,  nº  0201703-
73.2024.8.06.0300, nº 0262220-39.2022.8.06.0001, nº 0201298-79.2023.8.06.0071 e nº     0202664-26.2024.8.06.0296 (pauta
nº 3/2026), sendo todos adiados para a sessão do dia 11/2/2026. Da relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro
foi retirado de mesa o Habeas Corpus nº 0620412-50.2026.8.06.0000, bem como os processos nº 0000732-74.2010.8.06.0167
e nº 8004142-89.2025.8.06.0001 (pauta nº 3/2026), restando todos adiados para a sessão do dia 11/2/2026.
Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Pesar pelo falecimento do Dr. José Cordeiro
Damasceno - Confrade da Academia Sobralense de Letras Jurídicas. Todos aderiram ao voto apresentado.



Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 19h16mim (dezenove horas e dezesseis minutos), do que para
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira,
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal      


